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EFTA: Autoriza abertura de Credito 

Suplementar e dá outras pro

vidências.

C PREFEITO PO I.roniCIPIC DA AIIATÇA, faço ea~ 

ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte le i:

Art. 12 - Pica o Chefe do Poder Executivo Mu

nicipal, autorizado a abrir um Credito Suplementar de at£ 

Cr® 6,350.000,00 (seis mlliõec, trezentos e cinquenta mil 

cruzeiros), destinado a reforçar as dotações discriminadas 

abaixo:

02 .01 - CtABIITETE do prepbito  

02070202,05 - Manutenção dos Serviços Administrativos

3132.00 - Outros Serviços e Encargos..Cr§ 400 .00 ,00

07.01.01 - PEPTO. DE EIISIMC i)E IS CRAU 

08421882,18 — Manutenção do Pepto. de Ensino de is Grau

3120.00 - TTaterial de Consumo . . . . . . ,,CrS 400.000,00

07*01.02 - PEPTO. PE ET7SIIT0 DE 26 GRAU 

08431982,21 - Manutenção

3120.00 - Hr-.terial do ^onsumo ..............Qt$ 400.000,00

08.01.01 - PEPTO. :ÍPIC0

13754282,40 - Manutenção do Pepto. Medico

3120.00 - Material de Consumo . . . . . . . . Cr$ 300.000,00

09.01.02 - PEPTO. PE AÇlO SOCIAL 

15840002.51 - Contribuição para o PASEP

3280.00 - Pasep ..................................... Cr$ 200.000,00

10.01,01 - PEPTO. PE CBTíAS 

10585751,35 - Construção, Ampliação, Restauração e Arbori-



zação de Traças, na sede e Distrito

4110.00 -Obras e Instalações . . . . . . .  Ct $  25.000,00

10.01.02 - PEPTC. DE VIAÇÃO 

16885342.53 - Ilanutenção do Depto. de Viação

3132.00 - Outros Serviços e Encargos; CrS 29.000,00

10.02.01 - DEPTO. DE DEDOADO, PEIDA S DATADORO

11633531.41 - Construção e Deforma de Matadouro

4110.00 — Obras e Instalações . . . . . . . . Cr$ 350.000,00

10.02.02 - DD PTC. Dl; LIDP. ILUTIDAÇÃO E

f'\  ^  • p  " J *  f '  0

10603252.55 - I;anu tenção do Depto. de Limpesa

3132.00 - Cutros Serviços e Encargos..Cr$ 250.000,00 

10603271.47 — Equipamentos p/iluminação Doblica

4120.00 - Equip. e Dat. Permanente. . . . Cr$ 2.096.000,00

ll.01 .0l - PEPTC♦ DD ESTUDCS E DHOJETOS 

13764472.59 - Danutenção dos Serv. de Abast. D'agua nos

Distritos

3120.00 - I!atexial de Consumo . . . . . . . . Or$ 150.000,00

3132.00 - Cutros Serviços e Encargos..CrI 200.000,00 

13764471.50 - Const.e Ampliação dor ^erv. de Abastecimento

D 1 agua

4110.00 - Cbras e Instalações . . . . . . . *Cr$ 1.550.000*00

T o t a l  .............................».CrS 6.350,000,00

Art. 22 - Cs recursos necessários ao atendi - 

nento de que trata o Art. l e, são provánientes do "Exeesso' 

de Arrecadação" verificado no presente exercício.

Art. 3e - Esta Lei entrará em vigor na data ' 

de sua publicação.
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Art. 4S - Revogam-se rr disposições em contrá

Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 1990.

Carlos José de Almeida Freitas 
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